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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimo Senhores Vereadores:

O Vereador infra-assinado, requer à Mesa Diretora, nos expressos termos
do dispositivo no inciso VI, do $ 1º do artigo 171 do Regimento Interno, seja
encaminhada MOÇÃO DE APLAUSO aos POLICIAIS MILITARES do 7º BPM, de
Aquidauana, à Soldado SIESLEM MENEZES SANCHE PEREZ, ao Primeiro Sargento
ALCINDO ESTECHE GOMES, ao Cabo TIAGO FRANCO CHAPARRA.

JUSTIFICATIVA

A presente Moção de Aplauso tem por objetivo reconhecer e enaltecer a
conduta exemplar dos policias militares, à Soldado Sanche, o Cabo Chaparra e o 1º
Sargento Esteche, que, no exercício de suas funções, atuaram com extrema coragem,
presteza e profissionalismo, salvando uma vida em situação eminente de risco.

No dia 29 de setembro. por volta das 15:00 horas, esta Guarnição
Policial Militar havia acabado de estacionar a viatura próximo à garaparia da Ponte
Nova, com o objetivo de realizar policiamento base, quando foi avistada uma pessoa do
sexo feminino pendurada na parte externa da mureta de proteção da ponte, aparentando
intenção de atentar contra a própria vida.

De imediato, a equipe deslocou-se até o local, constatando tratar-se de
uma pessoa do sexo feminino, a qual encontrava-se em iminente risco de se lançar no
rio. A vítima apresentava-se bastante transtornada, com os olhos fechados,
demonstrando resistência e perigo iminente de consumação do ato.

Diante da gravidade da situação, a policial militar Soldado Sanche
realizou a primeira intervenção, segurando o braço da vítima. Em seguida, o Cabo
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Chaparra, em ação conjunta, puxou-a pela perna, conseguindo resgatá-la para o interior
da ponte, evitando, assim, a consumação do ato e preservando sua integridade física.

Ressalta-se que a intervenção apresentou risco iminente de queda, tanto
para a vítima quanto para a Soldado Sanche, em razão da desproporção física entre
ambas, bem como para o Cabo Chaparra, devido ao estado de forte agitação emocional
da vítima.

Apesar dos riscos, a guamição agiu com coragem, rapidez e
determinação, impedindo que a vítima atentasse contra a própria vida.

A conduta dos militares evidencia não apenas preparo técnico e
eficiência operacional, mas também elevado senso de responsabilidade, espírito
humanitário e compromisso com a preservação da vida, valores que engrandecem a
imagem da Polícia Militar perante a sociedade.

Diante dos fatos, torna-se justa e meritória a concessão desta Moção de
Aplauso aos policiais militares, como forma de reconhecimento público pela bravura,
profissionalismo e nobreza de suas ações, que resultaram no salvamento de uma vida e
) reafirmaram o valor da presença policial como instrumento de proteção e esperança para
a população.

+” . Solicito aos nobres colegas Vereadores a Aprovação Unânime desta
MOÇÃO DE APLAUSOS, como forma de agradecer e enaltecer o trabalho que estes
profissionais dedicam a população de nossa cidade.
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